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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 DECRETO Nº 726, de 28 de janeiro de 2020 
 

Modifica dispositivo do Decreto nº 706/2019, que alterou o Decreto nº 459/2018, 
referente à programação financeira e ao cronograma de desembolso da 
administração, visando à compatibilização entre a realização da receita e a 
execução da despesa para o exercício financeiro de 2019.  

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso I do caput do artigo 61 da 
Lei Orgânica do Município, 
 considerando a Lei Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que prevê, em seu art. 8º, que o Poder Executivo estabelecerá a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso e, no art. 13, o 
desdobramento em metas de arrecadação; 
 considerando as normas de escrituração previstas na Lei nº 4.320/64 e no art. 50 da 
Lei Complementar nº 101/2000; 
 considerando a transparência necessária das informações contábeis, através do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, da Lei 
Complementar nº 101/2000, previstos nos arts. 52 a 54 daquela Lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – O artigo 1º do Decreto nº 706, de 17 de dezembro de 2019, que alterou o 
Decreto nº 459/2018, referente à programação financeira e ao cronograma de desembolso 
da administração, visando à compatibilização entre a realização da receita e a execução da 
despesa para o exercício financeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

 “Art. 1º – O Anexo I, que dispõe sobre as Metas de Arrecadação, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso por fonte de recurso, 
referente à Administração Direta e à Caixa de Assistência dos Servidores Municipais 
de Toledo, que integra o Decreto nº 459, de 19 de dezembro de 2018, passa a vigorar 
na forma do que acompanha este Decreto. 
 ...” 

 
 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 
de janeiro de 2020. 
 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
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	 PORTARIA Nº 28, de 27 de janeiro de 2020

Exonera, a pedido, Deise Susana 
Fernandes do cargo de Nutricionista I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceituam a alínea 
“a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da 
Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
52.966, de 7 de novembro de 2019,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Deise 
Susana Fernandes do cargo de Nutricionista I, Grupo 
Ocupacional B-5, com efeito retroativo ao dia 7 de 
dezembro de 2019.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de janeiro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 29, de 28 de janeiro de 2020

Exonera, a pedido, João Vianei Crespão 
do cargo em comissão de Secretário de 
Segurança e Trânsito do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do 
artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
3.554, de 27 de janeiro de 2020,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, João Vianei 
Crespão do cargo em comissão de Secretário de 
Segurança e Trânsito do Município de Toledo, a contar 
de 29 de janeiro de 2020.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 30, de 28 de janeiro de 2020 

Nomeia Oscar Francisco Monteiro da 
Silva no cargo em comissão de Secretário 
de Segurança e Trânsito do Município de 
Toledo. 

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do 
caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e 
suas alterações, 

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica nomeado Oscar Francisco 
Monteiro da Silva no cargo em comissão de Secretário 
de Segurança e Trânsito do Município de Toledo, 
Símbolo CC-1 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a 
contar de 29 de janeiro de 2020. 

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 31, de 28 de janeiro de 2020

Aposenta, por invalidez, a servidora Ivone 
Hahn no cargo de Professor II T40.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o disposto no inciso I do § 1º 
do artigo 40 da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, e no 
inciso I do artigo 30 da Lei nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 2.140, de 16 de janeiro de 2020,

	 RESOLVE:
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	 Art. 1º – Fica aposentada, por invalidez, a 
servidora Ivone Hahn no cargo de Professor II T40, 
Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes 
ao Padrão 02, Referência “A” da Tabela B-2 da Lei nº 
2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 3.869,33 (três 
mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e três 
centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de 
fls. 12 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito 
à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 32, de 28 de janeiro de 2020

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Selma da Silva Pereira no 
primeiro cargo de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 
1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 3.127, de 23 de janeiro de 2020,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo 
de contribuição, a servidora Selma da Silva Pereira 
no primeiro cargo de Professor I, Grupo Ocupacional 
B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 01, 
Referência “Q” da Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011, que, 
acrescidos das demais vantagens legais de caráter 
pessoal, totalizam R$ 4.372,62 (quatro mil trezentos 
e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) 
mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 11 do 
processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 

289/2019- MUNICÍPIO DE TOLEDO

Comunico que foi interposto recurso, com base 
no artigo 4º, inciso XVlll, da Lei 10520/2002, por parte 
da empresa ZEUS COMERCIAL EIRELI, referente à 
DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta para o item 20 
do lote 01 e item 02 do lote 02, no processo licitatório 
na modalidade de Pregão Presencial nº 289/2019 - 
MUNICÍPIO DE TOLEDO; por entender ser tempestivo. 

Conforme determina o artigo 4º, inciso XVlll, da 
Lei 10520/2002, ficam as empresas participantes deste 
certame comunicadas/intimadas que poderão impugná-
lo,  em querendo, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 
desta publicação. 

A cópia do referido recurso está disponível no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 
do Município de Toledo. 

Toledo, 28 de janeiro de 2020.
LUIS CARLOS FABRIS - PREGOEIRO

MUNICÍPIO DE TOLEDO
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 

289/2019- MUNICÍPIO DE TOLEDO

Comunico que foi interposto recurso, com base 
no artigo 4º, inciso XVlll, da Lei 10520/2002, por 
parte da empresa FÁBIO L. SZYCHITA EIRELI - ME, 
referente à DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta 
para os itens 31, 47 e 56 do lote 01 e itens 04, 07 e 
09 do lote 02, no processo licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial nº 289/2019 - MUNICÍPIO DE 
TOLEDO; por entender ser tempestivo. 

Conforme determina o artigo 4º, inciso XVlll, da 
Lei 10520/2002, ficam as empresas participantes deste 
certame comunicadas/intimadas que poderão impugná-
lo,  em querendo, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 
desta publicação. 

A cópia do referido recurso está disponível no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 
do Município de Toledo. 

Toledo, 28 de janeiro de 2020.
LUIS CARLOS FABRIS - PREGOEIRO



21Ano X		    Toledo, 29 de Janeiro de 2020 PáginaEdição nº 2.507

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

Em virtude de infração à LEI “R” Nº 83, de 10 de agosto de 2016, que dispõe sobre veículos abandonados em 
vias e logradouros públicos do Município de Toledo, Estado do Paraná, ficam cientes os proprietários dos veículos 
abaixo relacionados que deverão, no prazo de 10 dias a contar desta data, providenciar a regularização. Caso 
não sejam atendidas as determinações legais, serão impostas as penalidades cabíveis conforme a legislação 
pertinente.

Veículos:
GM/MONZA CLASSIC – PLACAS CAL-0950
RENAULT/SCENIC RXE 2.0 – PLACAS CRJ-9585
GM/OPALA – PLACAS ADM-4980
IMP/FIAT TIPO 1.6 IE – PLACAS CBD-7523
GM/CHEVROLET – PLACAS ABS-8476
IMP/GM ASTRA GLS – PLACAS GTQ-2148

Toledo-PR, 28 de janeiro de 2020.

Genuir Giaretta
Coordenador de Fiscalização de Trânsito
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